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SENADO FEDERAL

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS

ATA DA DÉCIMA REUNIÃO, ORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 1º DE ABRIL DE 2014, ÀS 10 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES Nº 19 DA ALA ALEXANDRE COSTA, SENADO FEDERAL.  

Às dez horas e vinte e cinco minutos do dia primeiro de abril do ano de dois mil e quatorze, na sala número dezenove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência dos Senadores Lindbergh Farias e, em seguida, do Senador Luiz Henrique, Vice-Presidente, reúne-se a Comissão de Assuntos Econômicos com a presença dos Senadores Delcídio do Amaral, Eduardo Suplicy, José Pimentel, Cristovam Buarque, Rodrigo Rollemberg, Vanessa Grazziotin, Pedro Taques, Walter Pinheiro, Anibal Diniz, Inácio Arruda, Eduardo Braga, Valdir Raupp, Ivo Cassol, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço, Waldemir Moka, Ana Amélia, José Agripino, Jayme Campos, Flexa Ribeiro, João Vicente Claudino, Antonio Carlos Rodrigues e Eduardo Amorim. Deixam de comparecer os Senadores Roberto Requião, Gleisi Hoffmann, Vital do Rêgo, Romero Jucá, Francisco Dornelles, Kátia Abreu, Aloysio Nunes Ferreira, Cyro Miranda, Alvaro Dias, Armando Monteiro e Cidinho Santos. A Presidência declara aberta a Reunião, submetendo à Comissão a dispensa da leitura das atas das 7ª e 9ª Reunião, que são dadas como aprovadas. Em seguida, comunica aos Membros que a Comissão recebeu o seguinte documento para seu conhecimento: Aviso nº 16 de 2014 (Aviso nº 20/2014-BCB-Presi), de 25 de março de 2014, do Banco Central do Brasil, encaminhando, em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, o demonstrativo das emissões referentes ao mês de fevereiro de 2014, as razões delas determinantes e a posição das reservas internacionais a elas vinculadas. O expediente será encaminhado aos membros da Comissão por meio de ofício circular. A Presidência dá início à apreciação das matérias constantes da pauta. Item 1- Projeto de Lei do Senado nº 323 de 2010 – Complementar, não terminativo, de autoria do Senador Alfredo Cotait, que “veda a exigência da substituição tributária prevista no artigo 150, § 7º, da Constituição, para os optantes do Simples Nacional instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006”, tendo como relator o Senador Armando Monteiro, que oferece relatório favorável ao Projeto nos termos do Substitutivo que apresenta. Em 25/03/2014, foram apresentadas a Emenda nº 1 (Substitutivo), de autoria da Senadora Gleisi Hoffmann, e a Emenda nº 2, de autoria do Senador Eduardo Suplicy. Anunciada a matéria, a matéria é retirada de pauta, a pedido do relator, para análise das emendas apresentadas. Item 2- Mensagem (SF) nº 3 de 2014, não terminativa, de autoria da Presidente da República, que “encaminha, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, a Programação Monetária para o quarto trimestre de 2013”, tendo como relator o Senador Eduardo Braga, que oferece relatório favorável nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta. Anunciada a matéria, o Presidente da Comissão, Senador Lindbergh Farias, designa o Senador Waldemir Moka relator “ad hoc” da matéria. Após a leitura do relatório pelo relator “ad hoc”, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE, favorável nos termos do Projeto de Decreto Legislativo apresentado. Item 3- Projeto de Lei do Senado nº 619 de 2011, não terminativo, de autoria do Senador Eduardo Braga, que “institui o Código Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação”, tendo como relator o Senador Walter Pinheiro, que oferece relatório favorável ao Projeto, nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo). Anunciada a matéria, o Presidente em exercício da Comissão, Senador Luiz Henrique, designa o Senador Ricardo Ferraço relator “ad hoc” da matéria. Após a leitura do relatório pelo relator “ad hoc”, usam da palavra a Senadora Ana Amélia e os Senadores Eduardo Braga, Waldemir Moka, Pedro Taques e Walter Pinheiro. É solicitada vista pelos Senadores Pedro Taques e Inácio Arruda. O Presidente em exercício da Comissão concede Vista Coletiva, nos termos regimentais. Item 4- Projeto de Lei do Senado nº 372 de 2011, não terminativo, de autoria da Senadora Ana Amélia e outros, que “altera a Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, para extinguir a arrecadação das quotas da Reserva Global de Reversão (RGR)”, tendo como relator o Senador Humberto Costa, que oferece relatório pela prejudicialidade do Projeto. A Matéria será apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em decisão terminativa. Anunciada a matéria, o Presidente em exercício da Comissão designa o Senador Eduardo Braga relator “ad hoc” da matéria. Após a leitura do relatório pelo relator “ad hoc”, usam da palavra a Senadora Ana Amélia e os Senadores Pedro Taques, Jayme Campos e Waldemir Moka. Encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE, pela prejudicialidade do Projeto. Item 5- Projeto de Lei do Senado nº 365 de 2013, não terminativo, de autoria do Senador Casildo Maldaner, que “altera o art. 31 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal e dá outras providências, para incluir, entre os encargos da concessionária de serviços públicos, a obrigação de divulgar suas demonstrações financeiras”, tendo como relator o Senador Pedro Taques, que oferece relatório favorável ao Projeto com quatro emendas que apresenta. Após a leitura do relatório, usa da palavra o Senador Casildo Maldaner. É solicitada vista pelo Senador Anibal Diniz. O Presidente em exercício da Comissão concede Vista ao Senador Anibal Diniz, nos termos regimentais. Item 6- Projeto de Lei do Senado nº 380 de 2011, não terminativo, de autoria do Senador Eduardo Amorim, que “altera a lei nº 9.961, de 2000, que criou a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) para estabelecer, dentre as competências da Agência, a de definir índices de reajustes dos honorários médicos, procedimentos e eventos em saúde oferecidos pelas operadoras de planos de saúde”, que tramita em conjunto com o Projeto de Lei do Senado nº 358 de 2012, não terminativo, de autoria do Senador Vital do Rêgo, que “altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, para determinar que os índices de reajuste das mensalidades dos planos de saúde sejam aplicados à remuneração por consultas médicas”, tendo como relator o Senador Humberto Costa, que oferece relatório contrário aos Projetos nºs 380 de 2011 e 358 de 2012. A matéria é retirada de pauta, a pedido do relator, para reexame. Item 7- Projeto de Lei do Senado nº 677 de 2007, terminativo, de autoria do Senador Adelmir Santana, que “dispõe sobre o compartilhamento da infraestrutura de coleta e processamento de informações no mercado de cartões de crédito e débito”, que tramita em conjunto com o Projeto de Lei do Senado nº 680 de 2007, terminativo, de autoria do Senador Adelmir Santana, que “proíbe cláusulas de exclusividade entre bandeiras e adquirentes no mercado de cartões de crédito e débito”, tendo como relator o Senador Flexa Ribeiro, que oferece relatório pela prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nºs 677 e 680 de 2007. A apreciação da matéria é adiada. Item 8- Projeto de Lei do Senado nº 221 de 2009, terminativo, de autoria da Senadora Marisa Serrano, que “cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências”, tendo como relator o Senador Antonio Carlos Rodrigues, que oferece relatório pela aprovação do Projeto com duas emendas que apresenta, e ainda, pela aprovação das Emendas nºs 1 e 2, de autoria do Senador Pedro Taques. A apreciação da matéria é adiada. Item 9- Projeto de Lei do Senado nº 86 de 2004, terminativo, de autoria do Senador Mozarildo Cavalcanti, que “dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Importação incidente sobre instrumentos musicais adquiridos por músicos”, tendo como relator o Senador Waldemir Moka, que oferece relatório pela aprovação do Projeto e da Emenda nº 1-CE-CCJ, nos termos do Substitutivo que apresenta, e pela rejeição da Emenda nº 3. A apreciação da matéria é adiada. Item 10- Projeto de Lei do Senado nº 169 de 2008, terminativo, de autoria do Senador Marcelo Crivella, que “concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de veículos, máquinas, equipamentos e produtos químicos, quando adquiridos por empresas recicladoras, cooperativas e associações para emprego, exclusivo, em serviços e processos de reciclagem”, tendo como relator o Senador Anibal Diniz, que oferece relatório pela rejeição do Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 11- Projeto de Lei do Senado nº 53 de 2008, terminativo, de autoria do Senador Expedito Júnior, que “altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, a fim de permitir a repactuação de contratos firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil (FIES)”, que tramita em conjunto com o Projeto de Lei do Senado nº 8 de 2009, terminativo, de autoria do Senador Cristovam Buarque, que “adota medidas de estímulo à liquidação ou regularização de dívidas originárias do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, usando os mesmos critérios da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008 (dívidas originárias de operações de crédito rural e de crédito fundiário)”, que tramita em conjunto, ainda, com o Projeto de Lei do Senado nº 544 de 2009, terminativo, de autoria da Senadora Serys Slhessarenko, que “altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior, para instituir a previsão de método de atualização de saldo devedor mais favorável aos alunos financiados e a dispensa de pagamento de prestações ou saldo devedor nos casos que especifica, e dá outras providências”, tendo como relator o Senador José Pimentel, que oferece relatório pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 53 de 2008, das Emendas nºs 1 e 2-CE, e dos Projetos de Lei nºs 8 e 544 de 2009. A apreciação da matéria é adiada. Item 12- Projeto de Lei do Senado nº 238 de 2010, terminativo, de autoria do Senador Jefferson Praia, que “altera a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, que altera a legislação do imposto sobre a renda no que se refere aos incentivos fiscais de isenção e de redução, define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação de parcela do imposto sobre a renda nos Fundos de Investimentos Regionais, e dá outras providências, para prorrogar, até 31 de dezembro de 2033, os prazos previstos nos arts. 1º e 3º”, tendo como relator o Senador Eduardo Suplicy, que oferece relatório pela prejudicialidade do Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 13- Projeto de Lei do Senado nº 223 de 2013, terminativo, de autoria do Senador Paulo Bauer, que “altera a Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, para permitir a delegação de atos praticados pelas juntas comerciais”, tendo como relator o Senador Pedro Taques, que oferece relatório pela rejeição do Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 14- Projeto de Lei do Senado nº 415 de 2013, terminativo, de autoria do Senador Delcídio do Amaral, que “altera o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, para submeter ao rito previsto no art. 25 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, a manifestação de inconformidade contra compensação de ofício com débito não lançado que suscitar divergência na interpretação da legislação tributária”, tendo como relator o Senador Antonio Carlos Rodrigues, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 15- Projeto de Lei do Senado nº 152 de 2008, terminativo, de autoria do Senador Epitácio Cafeteira, que “altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para estender aos agentes públicos ocupantes de cargo de provimento em caráter efetivo a isenção do imposto de renda dos proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional”, tendo como relator o Senador Antonio Carlos Rodrigues, que oferece relatório pela rejeição do Projeto. A apreciação da matéria é adiada. São lidos e serão apreciados posteriormente os Requerimentos nºs 23, 24, 25, 26 e 27 de 2014. O Requerimento n° 23 de 2014, de iniciativa dos Senadores Luiz Henrique e outros, requer, nos termos do art. 113 do Regimento Interno do Senado Federal, seja o estudo das Emendas de Plenário nº 6, 7 e 8 ao PLC nº 99, de 2013, que altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, “que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal; dispõe sobre critérios de indexação dos contratos de refinanciamento da dívida celebrados entre a União, Estados e Municípios; e dá outras providências”, realizado em reunião conjunta da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), no próximo dia 9 de abril de 2014. O Requerimento n° 24 de 2014, de iniciativa dos Senadores Inácio Arruda e outros, requer, nos termos do art. 93, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública para discutir a política de valorização do salário mínimo de longo prazo, sendo convidado o senhor Manoel Dias, Ministro do Trabalho. O Requerimento n° 25 de 2014, de iniciativa dos Senadores Inácio Arruda e outros, requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública para instruir o PLS nº 31, de 2014, que “dispõe sobre a política de valorização do salário mínimo de longo prazo, estabelecendo os parâmetros de reajuste para o período de 2016 a 2019; altera a Lei nº 12.382, de 25 de fevereiro de 2011”, sendo convidados o presidente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), Sr. Marcelo Côrtes Neri e os presidentes das seguintes Centrais Sindicais: Força Sindical, União Geral dos Trabalhadores (UGT), Central Única dos Trabalhadores (CUT), Nova Central Sindical de Trabalhadores, Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil (CTB), Central dos Sindicatos Brasileiros (CSB), Central Geral dos Trabalhadores do Brasil (CGTB) e a Central Sindical e Popular (Conlutas). O Requerimento n° 26 de 2014, de iniciativa do Senador Lindbergh Farias, requer, nos termos dos arts. 40 e 90, XIII, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de diligência por esta Comissão de Assuntos Econômicos, na cidade do Rio de Janeiro, com a finalidade de debater o tema dos demitidos na Reforma Administrativa realizada durante o governo do ex-presidente Fernando Collor de Mello, com a presença dos senhores Wilson Prudente, procurador do Ministério Público do Trabalho; Mauro Gomes de Mattos, advogado e jurista (OAB-RJ); Wilson Dufles, presidente da Associação Nacional de Demitidos e Anistiados (Anadema); Josemilton da Costa, diretor do Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal no Estado do Rio de Janeiro (Sintrasef); bem como representantes da Advocacia Geral da União (AGU), Defensoria Pública da União (DPU) e Procuradoria Geral da União (PGU). Requer, ainda, que seja designado um consultor legislativo e um servidor da Secretaria de Apoio à Comissão de Assuntos Econômicos, para assessoramento dos parlamentares na referida diligência. E o Requerimento n° 27 de 2014, de iniciativa do Senador Lindbergh Farias, que requer, nos termos regimentais, a realização de audiência pública sobre os impactos econômicos, políticos e sociais do Marco Civil da Internet, com as presenças dos seguintes convidados: Alessandro Molon, deputado federal, relator do projeto de lei do marco civil da internet; Ronaldo Lemos, membro do Conselho de Comunicação Social do Congresso Nacional; Sérgio Amadeu da Silveira, professor da Universidade Federal do ABC (UFABC); além de representantes do Centro de Tecnologia e Sociedade da FGV Direito Rio; da Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça; e do Ministério das Comunicações. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às doze horas e um minuto, lavrando eu, Adriana Tavares Sobral de Vito, a presente ata, que, lida e aprovada, será assinada pelos Senhores Presidente e Vice-Presidente e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas. 
Senador Lindbergh Farias

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos

Senador Luiz Henrique

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SECRETARIA DE TAQUIGRAFIA E REDAÇÃO DE DEBATES LEGISLATIVOS

COORDENAÇÃO DE REDAÇÃO DE DEBATES LEGISLATIVOS NAS COMISSÕES
CAE (10ª Reunião, Ordinária)                                                          01/04/2014


 (Texto com revisão.)

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Declaro aberta a 10ª Reunião, Ordinária, da Comissão de Assuntos Econômicos.

Antes de iniciarmos os trabalhos proponho a dispensa da leitura e aprovação da Ata da 7ª Reunião.

Os Srs. Senadores que concordam queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)

A ata está aprovada e será publicada no Diário do Senado Federal.
Proponho a dispensa de leitura e aprovação da Ata da 9ª Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, realizada em conjunto com a Comissão de Agricultura e Reforma Agrária e com a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional.

Os Senadores que concordam queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)

A ata está aprovada e será publicada no Diário do Senado Federal.
Comunico aos membros que esta Comissão recebeu o seguinte documento, para seu conhecimento. Avisos do Banco Central:

Aviso nº 16, de 2014.

Aviso nº 20, de 2014.

Bcb-Presi, de 25 de março de 2014, do Banco Central do Brasil, encaminhando, em cumprimento ao disposto da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, o demonstrativo das emissões referentes ao mês de fevereiro de 2014, as razões delas determinantes e a posição das reservas internacionais a elas vinculadas.

O Expediente será encaminhado aos membros da Comissão por meio de Ofício circular.

Sobre a mesa, alguns requerimentos que passarei a ler. Inclusive quero subscrever aqui o requerimento do Senador Luiz Henrique.

REQUERIMENTO N° 23 de 2014 

Requeiro, nos termos do art. 113 do Regimento Interno do Senado Federal, seja o estudo das Emendas de Plenário nºs 6, 7 e 8 ao PLC nº 99, de 2013, que altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, “que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal; dispõe sobre critérios de indexação dos contratos de refinanciamento da dívida celebrados entre a União, Estados e Municípios; e dá outras providências”, realizado em reunião conjunta da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), no próximo dia 9 de abril de 2014.

Acabei de ler o requerimento do Senador Luiz Henrique.

Estou subscrevendo também o requerimento do Senador Inácio Arruda, que passo a ler.

REQUERIMENTO N° 24 de 2014

Requeiro, nos termos do art. 93, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública para discutir a política de valorização do salário mínimo de longo prazo, sendo convidado o Sr. Manoel Dias, Ministro do Trabalho.
Outro requerimento do Senador Inácio Arruda, que eu também subscrevo.

REQUERIMENTO N° 25 de 2014 

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública para instruir o PLS nº 31, de 2014, que “dispõe sobre a política de valorização do salário mínimo de longo prazo, estabelecendo os parâmetros de reajuste para o período de 2016 a 2019; altera a Lei nº 12.382, de 25 de fevereiro de 2011”, sendo convidados o Presidente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), Sr. Marcelo Côrtes Neri, e os presidentes das seguintes centrais sindicais: Força Sindical, União Geral dos Trabalhadores (UGT), Central Única dos Trabalhadores (CUT), Nova Central Sindical de Trabalhadores, Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil (CTB), Central dos Sindicatos Brasileiros (CSB), Central Geral dos Trabalhadores do Brasil (CGTB) e a Central Sindical e Popular (Conlutas).

Requerimento de minha autoria. 

REQUERIMENTO N° 26 de 2014

Requeiro, nos termos dos arts. 40 e 90, XIII, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de diligência por esta Comissão de Assuntos Econômicos, na cidade do Rio de Janeiro, com a finalidade de debater o tema dos “Demitidos na Reforma Administrativa” realizada durante o governo do ex-Presidente Fernando Collor de Mello, com a presença dos Srs Wilson Prudente, Procurador do Ministério Público do Trabalho; Mauro Gomes de Mattos, advogado e jurista (OAB-RJ); Wilson Dufles, Presidente da Associação Nacional de Demitidos e Anistiados (Anadema); Josemilton da Costa, Diretor do Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal no Estado do Rio de Janeiro (Sintrasef); bem como representantes da Advocacia-Geral da União (AGU), Defensoria Pública da União (DPU) e Procuradoria Geral da União (PGU). 

Senhores, ainda falta ler o último requerimento.

Senador Luiz Henrique, eu já li aqui o seu requerimento sobre audiência conjunta no dia 9.

Senador Waldemir Moka e Senador Ricardo Ferraço, nós não temos quórum para deliberação.

Daqui a pouco, teremos a posse do Ministro da Secretaria de Relações Institucionais, Ministro Berzoini; muitos Senadores ligaram dizendo que não poderiam comparecer a esta reunião da Comissão de Assuntos Econômicos por causa da posse do Ministro. 

Dessa forma, Senador Luiz Henrique, estou esperando apenas o último requerimento chegar aqui para eu ler e encerrar esta reunião.

Mas a palavra está aqui facultada. (Pausa.)

Senador Ricardo Ferraço.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Sr. Presidente, eu, assim como o Senador Moka, estou aqui cumprindo com a nossa obrigação, mas a nossa obrigação está submetida à existência de quórum. Não havendo quórum, não há, de fato, como V. Exª dar desdobramento á reunião. Então, estamos associados em linha com V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Ricardo Ferraço, eu vou aproveitar e ler o último requerimento, de minha autoria. Este é um requerimento que acho importante; estamos abertos a novos nomes, a novas sugestões.
REQUERIMENTO N° 27 de 2014 

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de audiência pública sobre os impactos econômicos, políticos e sociais do Marco Civil da Internet, com as presenças dos seguintes convidados: Alessandro Molon, deputado federal, relator do projeto de lei do marco civil da internet; Ronaldo Lemos, membro do Conselho de Comunicação Social do Congresso Nacional; Sérgio Amadeu da Silveira, professor da Universidade Federal do ABC (UFABC); além de representantes do Centro de Tecnologia e Sociedade da FGV Direito Rio; da Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça e do Ministério das Comunicações.
Está aberto aqui sugestões para que comecemos pela Comissão de Assuntos Econômicos uma audiência pública para discutir tema tão relevante como o marco civil da internet.

Senador Luiz Henrique.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Pela ordem, Sr. Presidente.

Eu acabei de ser nomeado, por sorteio, Relator desta matéria na Comissão de Meio Ambiente. Então, eu queria sugerir, Sr. Presidente, que essa audiência pública fosse conjunta das Comissões que vão intervir nesse processo: a Comissão de Justiça, a Comissão de Meio Ambiente e, creio, a Comissão de Assuntos Econômicos.

Eu creio que os Senadores poderão intervir futuramente para, quem sabe, desdobrar e, em vez de uma, fazer duas ou três audiências, para que o debate seja aprofundado, como ocorreu em outras matérias relevantes, como no Código Florestal. Esta seria a minha sugestão. Ao invés de fazermos audiências isoladas, fazermos audiência conjunta das três Comissões que intervirão nesse processo.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Eu concordo plenamente, Senador Luiz Henrique.

O pessoal da Secretaria está me avisando que, pela determinação do Presidente do Senado Federal, o projeto não passaria na CAE. Eu vou argumentar com o Presidente que tem que passar aqui. E é claro que a CAE não vai ser obstáculo nenhum à tramitação célere do processo. Podemos fazer audiências em conjunto. Já fizemos aqui votações em conjunto no caso da dívida da CAE com a CCJ. Então, eu vou procurar o Presidente do Senado, Senador Renan Calheiros, dizendo que nós achamos importante que passe também aqui pela CAE, com este compromisso: nós queremos fazer essas audiências em conjunto para que haja uma tramitação o mais rápido possível desse processo.

Nada mais havendo a tratar... Senadora Ana Amélia.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Luiz Henrique.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Relativamente ao requerimento que V. Exª acabou de ler sobre a proposta que fizemos – eu, o Senador Eduardo Braga e o Senador José Pimentel – de uma reunião conjunta desta Comissão com a Comissão de Justiça, para deliberarmos, na próxima quarta-feira, sobre projeto que estabelece novos indicadores para a dívida dos Estados e dos Municípios, é importante que esse requerimento seja votado na próxima terça-feira, para que na quarta-feira possamos deliberar sobre as três emendas apresentadas pelo Senador Randolfe Rodrigues.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Pela ordem, Presidente. Obrigada pela sua gentileza.

Desejo êxito ao novo Ministro das Relações Institucionais, Deputado Ricardo Berzoini, com o qual tenho uma relação respeitosa há muito tempo como Deputado, que é um homem de diálogo, agora Ministro da Previdência. Então, desejo êxito ao Ministro, já que o motivo também é para muitos Senadores participarem, já que ele fará a articulação política do Governo da Presidente Dilma Roussef com o Congresso Nacional.

E também agradeço a Ministra Ideli Salvatti, que foi Senadora. Como mulher, eu gostaria de me referir à Senadora, que foi Senadora de Santa Catarina, também pelo trabalho empenhado e agora nessa nova missão.

O meu pela ordem, Senador Lindbergh Farias, é para ver se V. Exª pode, em algum momento ou o mais breve possível, marcar uma audiência pública que foi requerida, é o Requerimento nº 44, do ano passado, para instruir o PDS nº 275, de 2012, que trata de aposentadoria no setor público, na área da previdência complementar.

Então, se houver condições, seria muito importante, porque esse é um tema que interessa muita gente. O requerente principal dessa audiência é o Senador Paulo Bauer, de Santa Catarina. Como estamos tão próximos, eu faço questão de estar junto com os catarinenses. Então, agradeço a V. Exª as providências tomadas tendo em vista essa solicitação.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senadora Ana Amélia, V. Exª será atendida. Já determinei à Secretaria.

Nós alcançamos quórum, pelo menos para os itens não terminativos.

O primeiro item é o projeto de lei do Senado Federal, relatado pelo Senador Armando Monteiro, que trata de substituição tributária. O Senador Armando Monteiro pediu a retirada.

(É o seguinte o item retirado de pauta:

ITEM 1
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 323, de 2010 - Complementar

- Não Terminativo -

Veda a exigência da substituição tributária prevista no art. 150, §7º, da Constituição, para os optantes do Simples Nacional instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Autoria: Senador Alfredo Cotait

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Relatório: Favorável, nos termos do Substitutivo que apresenta.

Observações:

Em 25/03/2014, foram apresentadas a Emenda nº 1 (Substitutivo), de autoria da Senadora Gleisi Hoffmann, e a Emenda nº 2, de autoria do Senador Eduardo Suplicy.)
Na próxima semana voltaremos a esse tema como primeiro ponto da pauta.

Eu vou agora passar a direção dos trabalhos para nosso Vice-Presidente Luiz Henrique, que vai conduzir as discussões e votações desses itens não terminativos, pois terei de me dirigir à posse do Ministro da Secretaria de Relações Institucionais.

Vamos ao item 2.

ITEM 2

MENSAGEM (SF) Nº 3, de 2014

- Não Terminativo -

Encaminha, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, a Programação Monetária para o quarto trimestre de 2013.

Autoria: Presidente da República

Relatoria: Senador Eduardo Braga (Substituído por ad hoc)

Relatoria ad hoc: Senador Waldemir Moka

Relatório: Favorável nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta.

Concedo a palavra ao Relator e transfiro a direção dos trabalhos para o Senador Luiz Henrique.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Por favor, Presidente Lindbergh, transmita nosso abraço ao Berzoini.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Sr. Presidente, eu passo a ler o relatório do Senador Eduardo Braga sobre a Mensagem nº 3, de 2014 (Mensagem nº 589, de 2013, na origem), que encaminha ao Senado Federal a programação monetária para o quarto trimestre de 2013.

Sr. Presidente, vou direto à análise.

Nos termos dos §§1º e 2º do art. 6º da Lei 9.069, de 1995, também conhecida como Lei do Real, cabe à Comissão de Assuntos Econômicos emitir parecer sobre a programação monetária, encaminhada a esta Casa trimestralmente. O parecer servirá de base para aprovação ou rejeição, in totum, da matéria pelo Congresso Nacional, sendo vedada qualquer alteração consoante determinação contida no §3º do artigo acima mencionado.

O cerne da programação monetária é a projeção de agregados monetários. Sabemos que, em um regime de metas para a inflação, a decisão do Comitê de Política Monetária, chamado Copom, para a meta da taxa Selic, são tomadas com base nas projeções de inflação, isso porque, nesse regime, o objetivo maior da política monetária é fazer com que a inflação do ano calendário se situe dentro de um intervalo preestabelecido. Dessa forma, as estimativas de crescimento dos diferentes agregados monetários não se constituem no principal instrumento de política monetária, mas contribuem para avaliar sua consistência.

Nesse contexto, é importante avaliar a programação monetária sob dois prismas: 1) a evolução dos agregados monetários tem sido consistente com o regime de metas para a inflação? 2) as metas para a expansão monetária são consistentes para a estabilidade de preço? 

Sobre os valores ocorridos, a programação monetária compara àqueles efetivamente observados no segundo trimestre de 2013, bem como para julho e agosto dados de que dispunham até então com os projetados na programação anterior.

Observa-se, em primeiro lugar, que os valores ocorridos estiveram sempre dentro do intervalo de confiança da projeção. Assim, por exemplo, previa-se que o M-4, no final de agosto, estaria entre 3.7 e 5 trilhões. O valor efetivo foi de 4.3 trilhões, mais próximo, portanto, do limite inferior da projeção. Para outros agregados, o MI, o valor efetivo, 298 bilhões situam-se mais próximo do Centro de Intervalo de Confiança da Projeção: 278 a 326 milhões. O que importa é que os valores observados situaram-se dentro dos intervalos, indicando, simultaneamente, que os modelos de demanda por moeda utilizados pelo Banco Central estão adequados e que a demanda por moeda está estável.

Em segundo lugar, podemos constatar que as taxas de crescimento no acumulado de doze meses dos agregados monetários no segundo trimestre e nos meses de julho e agosto situaram-se entre 6,0% (para a base monetária restrita considerando os saldos médios diários de junho) a 12,8% (para o M1, também considerando o saldo médio diário de junho). Observa-se, portanto, que os agregados monetários evoluíram aproximadamente de acordo com o aumento da inflação no período, que foi de 6,70% no acumulado de doze meses encerrados em junho, e de 6,09% no acumulado de doze meses encerrados em agosto.

Em relação às projeções, elas são feitas a partir de modelos econométricos que utilizam variáveis como o crescimento esperado do PIB, a trajetória esperada para a taxa Selic, operações de crédito do sistema financeiro, massa salarial, restituições de imposto de renda, alíquota de compulsórios, entre outras variáveis. A Programação Monetária prevê que, para todo o ano de 2013, a variação dos agregados monetários se situará entre 7,3% (variação projetada para o M4) e 11,7% (variação projetada para a base ampliada). Trata-se de valores próximos ao da inflação então projetada para o ano, de 5,8%, apresentada no Relatório de Inflação de setembro de 2013. O fato de os agregados monetários crescerem a taxas pouco mais altas que a inflação não é preocupante. Em primeiro lugar, porque tais desvios são comuns no curto prazo; em segundo lugar, porque parte do aumento projetado para os agregados monetários está associado ao aumento de demanda por moeda decorrente do aumento do PIB real.

Merece também destaque o fato de a relação M4/PIB ter-se estabilizado ao longo de 2013, inclusive considerando-se os valores projetados para o último trimestre do ano, o que indica não estar havendo descontrole do agregado monetário mais amplo. Similarmente, a ausência de tendência ascendente dos multiplicadores da base monetária restrita e ampliada indica que a geração de moeda pelo sistema financeiro, via crédito, está controlada.

Adicionalmente, sabemos que a inflação medida pelo IPCA atingiu 5,91% em 2013, dentro, portanto, do intervalo de tolerância permitido pelo Conselho Monetário Nacional. Podemos concluir, portanto, que a evolução dos agregados monetários no ano passado foi compatível com o regime de metas para inflação.

O voto, Sr. Presidente.
Pelas razões expostas, voto pela aprovação da Programação Monetária para o quarto trimestre de 2013, nos termos do seguinte: é um projeto de decreto legislativo que aprova a Programação Monetária para o quarto trimestre de 2013.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º – Fica aprovada a Programação Monetária para o quarto trimestre de 2013, nos termos da Mensagem nº 3, de 2014, (nº 589, de 2013, na origem), da Presidente da República.

Art. 2º – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Esse é o relatório do eminente Senador Eduardo Braga, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Agradeço ao Senador Waldemir Moka por realizar esse trabalho de Relator ad hoc, confirmado o relatório de S. Exª o Senador Eduardo Braga.

A matéria está em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação o relatório do Senador Eduardo Braga.

Os Senadores que concordam com o mesmo permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado o relatório que passa a constituir o parecer desta Comissão de Assuntos Econômicos, favorável nos termos do Projeto de Decreto Legislativo apresentado.

Passa-se ao item 3.

ITEM 3
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 619, de 2011
- Não terminativo -
Institui o Código Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação.
Autoria: Eduardo Braga 

Relatoria: Walter Pinheiro 

Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo). 

Observações: 
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com Parecer favorável ao Projeto com a Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo);
2. A Matéria será apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, em decisão terminativa.
Regulamenta os art. 218 e 219 da constituição federal.
Nomeio relator ad hoc para proferir o parecer apresentado pelo ilustre Senador Walter Pinheiro, o Senador Ricardo Ferraço, a quem concedo a palavra, registrando a presença do ilustre autor, Líder do Governo, Senador amazonense Eduardo Braga. 

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Com muito prazer, Sr. Presidente.

Vem ao exame desta Comissão o PLS nº 619, da lavra do Senador Eduardo Braga, que institui o Código Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação.

O projeto, Sr. Presidente, está estruturado em 81 artigos e 11 capítulos.

O Capítulo I trata das disposições preliminares. Institui, em seu art. 1º, o Código de Ciência, Tecnologia e Inovação de forma a regulamentar os arts. 218 e 219 da Constituição, com vistas à capacitação e ao alcance da autonomia tecnológica e ao desenvolvimento industrial do País. Estabelece que os órgãos e as entidades da administração direta e indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios integrantes do Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação e demais pessoas físicas e jurídicas usuárias deste Sistema estão subordinadas a esta Lei. O art. 2° apresenta um rol de definições aplicáveis à Lei, dentre as quais: Entidade de Ciência, Tecnologia e Inovação; incubadora de empresas, parque tecnológico; Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação; e voucher tecnológico.

O estímulo, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, à construção de ambientes especializados e cooperativos de inovação é o objeto do Capítulo II. É facultado aos entes federados e respectivas agências de fomento estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas e o desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas nacionais e internacionais e organizações de direito privado direcionadas às atividades de formação de recursos humanos altamente qualificados, pesquisa e desenvolvimento que objetivem a geração de produtos e processos inovadores. As agências de fomento poderão celebrar convênios e contratos com as fundações de apoio para apoiar as instituições federais de ensino superior , a exemplo dos nossos IFES.

O Capítulo III aborda o estímulo à participação dos IFES, das escolas públicas no processo de inovação. São estabelecidas normas para o compartilhamento e para a utilização de laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações das escolas técnicas públicas em atividades privadas de pesquisa, inovação tecnológica e incubação.

A ECTI pública poderá celebrar contratos de transferência de tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela desenvolvida. Poderá, também, prestar serviços a instituições públicas ou privadas nas atividades voltadas à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente econômico.

O capítulo estabelece, ainda, que os entes federados e suas respectivas agências de fomento concederão recursos para a execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação pelas ECTIs públicas e privadas ou diretamente aos pesquisadores a elas vinculados por termo de outorga e de auxílio financeiro, ou instrumentos jurídicos assemelhados, sendo dispensados do registro no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (Siconv).

Faculta à ECTI pública a celebração de acordos de parceria para realização de atividades conjuntas de pesquisa e desenvolvimento de tecnologia com escolas públicas ou privadas, bem como define regras relativas aos direitos de propriedade intelectual das criações conjuntas, ao afastamento e licença de pesquisador público e à participação em ganhos econômicos delas decorrentes. Determina que a ECTI pública deve dispor de Núcleo de Inovação Tecnológica, próprio ou em associação, com a finalidade de gerir sua política pública.

Enfim, define critérios e marcos para que a ciência, a inovação e a tecnologia possam ter uma aplicação que possa produzir sentimentos e resultados para o conjunto da sociedade.

O Capítulo V regula o estímulo ao inventor independente que comprove depósito de patente.

O Capítulo VI autoriza e disciplina a instituição de fundos mútuos de investimento privado e público, sem fins lucrativos, cuja atividade principal seja a inovação.

O Capítulo VII trata da concessão de bolsas para a formação e capacitação de recursos humanos.

O Capítulo VIII, o acesso à biodiversidade independerá de autorização prévia para fins exclusivos de pesquisa e desenvolvimento nas áreas biológicas e afins, em quantidades razoáveis, nos termos de regulamentação.

O Capítulo IX cuida das regras tributárias e aduaneiras relativas à importação de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, bem como suas partes e peças de reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, destinados à produção de pesquisa científica, tecnológica e inovação.

O Capítulo XI trata das disposições finais.

Como podemos ver, Sr. Presidente, trata-se de um projeto amplo, em que todas essas preocupações foram consideradas, não apenas pelo autor, mas também estão consideradas pelo relator.

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal, cabe a esta Comissão opinar sobre os aspectos econômico e financeiro das proposições que lhes são submetidas por despacho do Presidente, por deliberação do Plenário ou por consulta de outra Comissão.

Um dos principais objetivos do projeto refere-se ao aprimoramento dos incentivos para que os resultados das pesquisas acadêmicas possam se tornar inovações. Isso é feito por meio de uma série de alterações pontuais.

O projeto cria, até mesmo, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o conceito de Entidade de Ciência, Tecnologia e Inovação, que o permeia em sua integralidade. Por um lado, o conceito revela-se demasiadamente amplo, podendo abarcar, por exemplo, universidades, instituições públicas e privadas de pesquisa, além de grandes e pequenas empresas de base tecnológica. Tal amplitude compromete seriamente o projeto, dado que diversos dispositivos são endereçados às Entidades de Ciência, Tecnologia e Inovação sem distinguir sua personalidade jurídica, tornando questionável sua legalidade.

O PLS nº 619 inclui o voucher tecnológico como um dos instrumentos de estímulo à inovação às Entidades de Ciência, Tecnologia e Inovação privadas com fins lucrativos. O projeto o define como crédito não reembolsável concedido pelas agências ou órgãos de fomento, resgatável exclusivamente pelas ECTIs credenciadas, destinado ao pagamento de transferência de tecnologia, compartilhamento e uso de laboratórios, ou contratação de serviços especializados.  

A definição de subvenção econômica presente no art. 2º também é questionável, pois invade o âmbito reservado à lei complementar ao diferir daquela constante da Lei nº 4.320.

Uma vez aprovado o uso de um dos instrumentos de estímulo à inovação, o projeto prevê o acréscimo de recursos financeiros às empresas privadas em quantidade e prazo suficientes à sua completa execução. Como existem incertezas técnicas relevantes relacionadas aos projetos inovadores, abre-se a possibilidade de concessão de recursos em montante significativamente superior ao inicialmente acordado.

Ainda com relação ao estímulo à inovação em empresas privadas, vale destacar que o projeto possibilita o uso dos recursos públicos para o custeio de despesas com consultorias, tornando possível para as empresas beneficiadas terceirizar as atividades inovativas sem desenvolver suas capacidades internas de inovação, o que é contrário ao objetivo da norma.

A proposição prevê, ainda, o uso de recursos não reembolsáveis para despesas com instrumentos, equipamentos, imóveis e construções, quando destinados às atividades de pesquisa e inovação. Assim, a empresa beneficiada pode utilizar integralmente o recurso para comprar um equipamento, o que novamente desvirtua o propósito da norma. Ademais, tal despesa está em desacordo com a Lei nº 4.320, recepcionada com força de lei complementar, a qual veda subvenções destinadas a cobrir despesas de capital.

No tocante à isenção de impostos de importação de máquinas e equipamentos, dentre outros, destinados à pesquisa científica e tecnológica e à inovação, o projeto possibilita às empresas privadas a obtenção deste benefício tributário pela amplitude da definição das Entidades de Ciência, Tecnologia e Inovação. Além disso, altera a Lei nº 11.196 para estabelecer que benefícios fiscais e tributários decorrentes da aplicação de recursos financeiros em projetos de pesquisa e desenvolvimento sejam aplicáveis às empresas com contabilidade fundada no lucro presumido.

Tal mudança, conjugada com o recente aumento do limite da receita bruta total para a opção pelo regime de tributação com base no lucro presumido, tende a aumentar a renúncia fiscal. Entretanto, tais alterações propostas não estão acompanhadas de estimativa de impacto orçamentário-financeiro, como disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Por fim, o projeto altera a Lei nº 11.540, que trata da aplicação dos recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. Atualmente, o montante anual das operações da modalidade reembolsável não pode ultrapassar 25% das dotações consignadas na lei orçamentária anual ao FNDC. A proposição inverte essa lógica ao determinar que esse montante não seja inferior a 25% das referidas dotações. Com isso, amplia-se sobremaneira o volume de recursos que a Financiadora de Estudos e Projetos (Finep) pode aplicar em financiamentos de projetos de empresas. Contudo, seria prudente manter algum tipo de teto para as aplicações na modalidade reembolsável de forma a evitar um potencial deslocamento dos recursos do meio acadêmico para as empresas, o que reduziria a principal fonte de fortalecimento da infraestrutura das universidades e institutos de pesquisa.

O substitutivo apresentado pela CCJ aprimora dispositivos relacionados à interação entre o meio acadêmico e o setor produtivo. Além disso, acrescenta à Lei da Inovação um capítulo dedicado às licitações no âmbito dos projetos de pesquisas de forma a simplificar o procedimento de compras e aquisições nas universidades e institutos públicos destinados à realização de pesquisas.

Portanto, na condição, Sr. Presidente, de relator ad hoc, nós estamos acolhendo a contribuição do Senador Walter Pinheiro, que fez um conjunto de considerações e acompanha o voto substitutivo dado na Comissão de Constituição e Justiça, no entendimento de que este projeto que foi relatado por S. Exª, que preside esta Comissão, pôde incorporar aprimoramentos que ajustaram o projeto para que ele possa alcançar os objetivos do eminente Senador Eduardo Braga, que apresenta a esta Casa, em bom tempo, este projeto para regulamentar artigo da Constituição Federal.

Portanto, nesses termos, nós estamos apresentando o voto pela aprovação na forma da emenda substitutiva do projeto aprovado pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

É como relatamos, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Agradeço a V. Exª, Senador Ricardo Ferraço, pela forma como relatou e enfatizou a importância desse projeto, já assinalada no relatório do ilustre Senador Walter Pinheiro.

A matéria está em discussão. (Pausa.)
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Para discutir, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Para discutir, concedo a palavra à ilustre Senadora Ana Amélia Lemos.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Eu entendo que o Senador Eduardo Braga – e queria cumprimentá-lo pela iniciativa – aborda muito a questão da ciência e tecnologia e na área da pesquisa científica e tecnológica. É um campo extremamente relevante e importante não apenas para a Zona Franca de Manaus, que, eu diria, é tratada com muito carinho pelos Senadores do Estado do Amazonas, em especial o Senador Eduardo Braga, mas é uma matéria que interessa ao Brasil inteiro, especialmente nessa interatividade entre o meio acadêmico e o chão de fábrica, como eu disse. A pesquisa é fundamental para esse ajuste entre o que se descobre e o que se inventa e o que põe em prática.

Nós fizemos uma produtiva discussão recentemente na Comissão de Assuntos Sociais de um tema específico – e aí a minha indagação ao Relator, Senador Eduardo Braga – relacionado à pesquisa clínica.

Pesquisa clínica não está expressa no seu projeto, mas, como ele tem a ver, pela afinidade... Qual é o seu objetivo? É dar os instrumentos para a academia, sem distinção, fazendo esclarecimentos, para que todos tenham acesso a esse recurso, e aí todo meu apoio. Apenas a minha indagação é se poderia de alguma forma abrigar também o caso das pesquisas clínicas. Que pesquisas são essas? Eventualmente, seu Estado poderá ter, como o Rio Grande tem, centros, que podem ser públicos ou de economia mista, que trabalhem com medicamentos. Por quê? Porque essa reunião, Senador Eduardo Braga, foi extremamente produtiva, e aí não vinha muito a questão de recursos, mas um problema que eu diria de funcionamento da máquina pública na liberação dessas autorizações. Imagino que aqui também caiba uma agilidade porque você faz um pedido para uma instituição acadêmica ou para uma universidade, um centro de pesquisa e a demora na liberação disso compromete, às vezes, o desenvolvimento desse processo. Então eu queria perguntar sobre a questão da pesquisa clínica especificamente. Amanhã, em São Paulo, vai ser lançado o movimento “Brasil em favor da pesquisa clínica” para que esse procedimento... A gente fala em nome do paciente.

O Senador Moka foi muito feliz, porque nessa audiência ele, inclusive, deu o prazo de 60 dias para que houvesse um entendimento entre as partes todas – a Anvisa, o Ministério da Saúde e a Ciência e Tecnologia do Ministério da Saúde, com uma eficiente secretaria, e o órgão que trata da pesquisa – para encontrar um caminho de agilização disso, para que o País não perca o bonde da história tecnológica.

Então eu queria cumprimentá-lo e apenas indagar se a gente poderia, de alguma maneira, sem comprometer e sem deixar essa questão...

Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Agradeço à Senadora Ana Amélia.

A matéria vai estar sob exame em caráter terminativo pela Comissão de Ciência e Tecnologia. E acredito que o próprio Senador Eduardo Braga poderá apresentar lá uma emenda aditiva de um capítulo relativo a essa matéria tão relevante.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB - AM) – Sr. Presidente...

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB - AM) – ...pela ordem.

Eu gostaria, quando V. Exª assim entender, que eu pudesse, portanto, ao ouvir a sugestão não apenas da Senadora Ana Amélia, mas do Senador Moka e do próprio Senador Pedro Taques, que também pede a palavra, fazer um comentário a respeito da questão desse projeto, que foi elaborado na época em que eu estava na Presidência da Comissão de Ciência e Tecnologia, com a contribuição de todas as entidades de ciência e tecnologia do País, inclusive aquelas que V. Exªs colocam com importância e relevância.

Acho que o Presidente Luiz Henrique abordou corretamente a questão de que, aqui na CAE, nós estamos analisando os aspectos dos impactos econômicos e financeiros do projeto, que obviamente estabelece renúncias fiscais. Na CCJ, nós examinamos – e o Senador Luiz Henrique foi o Relator – a questão da constitucionalidade do projeto.

O importante é que o Brasil possui hoje, do ponto de vista da pesquisa, uma massa crítica muito importante, principalmente no setor público. Nós estamos muito atrasados no setor privado. Quando analisamos a participação, por exemplo, dos investimentos do setor público em ciência e tecnologia, em pesquisa, o Brasil está na média mundial. Quando nós vamos analisar a participação dos recursos da iniciativa privada para ciência, inovação e pesquisa, o Brasil está atrasado. Por quê? Porque o Brasil não incentiva, com renúncia fiscal ou não, com apoio financeiro ou não, a iniciativa privada a fazer a ciência e a tecnologia.

O segundo grande ponto é que o emaranhado de legislação sobre o tema acabou criando uma teia de burocracia que virou uma dificuldade intransponível. Para que os Srs. Senadores e Senadoras possam ter uma ideia, um pesquisador que vem ao Brasil recebe um visto, Sr. Presidente, de 90 dias. Se esse visto expira – e obviamente expira – o que acontece? Ele é obrigado a sair do País para obter uma prorrogação de visto. E muitas vezes esse visto não é concedido automaticamente, o que, lamentavelmente, paralisa uma pesquisa e faz com que o Brasil tenha perda de milhões e milhões de reais e de horas de trabalho realizado.

Outro ponto importante que eu acho que vale a pena destacar: a questão das compras dos equipamentos e até mesmo dos insumos para a ciência e tecnologia têm que obedecer aos critérios de uma licitação, por exemplo, para a construção de uma plataforma marítima. Ora, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, isso significa criar dificuldades, obstáculos, barreiras para que a inovação avance.

O Brasil é a sexta economia do mundo. Nós estamos, do ponto de vista da aplicação de recursos públicos em ciência e tecnologia, na média. Estamos em 121º na iniciativa privada. Se quisermos avançar, será preciso condensar isso numa única legislação, desburocratizar, criar efetivamente incentivos fiscais para a iniciativa privada.

Estou aguardando a discussão do mérito na CCT, para abordar algumas das mudanças que obviamente aqui estão inseridas com a contribuição de vários Senadores, mas quero dizer a V. Exª que a pesquisa clínica é fundamental se o Brasil quiser avançar na questão dos medicamentos e dos princípios ativos, inclusive numa nova fronteira que acho que o Brasil não pode perder a oportunidade. Começamos com fitoterápicos, fomos para os medicamentos desenvolvidos com produção química e agora estamos vivendo a fronteira da biotecnologia nos medicamentos. Os medicamentos biotecnológicos serão a nova fronteira. O Brasil perdeu o bonde na primeira, perdeu o bonde na segunda. Nós não podemos perder o bonde na área de biotecnologia, até porque, em relação à biodiversidade, o Brasil é um país megadiverso, o Brasil é G1 em biodiversidade. Portanto, o Brasil não pode perder essa oportunidade.

Creio, Senadora Ana Amélia, Senador Moka, Senador Jayme, Senador Luiz Henrique, Senador Ricardo Ferraço, que teremos um debate extremamente importante na CCT. E na CCT eu gostaria de poder receber a contribuição de todos os companheiros aqui presentes para que possamos lá, de maneira terminativa, votar este código de ciência e tecnologia, que é um avanço, sem nenhuma dúvida para o setor e para que o Brasil possa dar um salto finalmente na inovação tecnológica e no registro de patentes.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Pela ordem, Sr. Presidente. Como fiz o questionamento, eu queria, Senador Eduardo Braga, lhe dizer que saio desta reunião hoje de alma lavada, porque eu não saberia traduzir da forma como V. Exª traduziu todos os dilemas de um setor estratégico para o País. Então, queria cumprimentá-lo. 

Estou muito feliz com a alternativa desse avanço, da sua posição sobre pesquisa clínica, porque estamos olhando os pacientes que poderão beneficiar-se disso, os médicos que estão dedicando a vida. Como disse V. Exª, no setor público, as universidades públicas federais, no meu Estado do Rio Grande do Sul a Universidade Católica, a PUC, a Universidade Federal da Bahia, do Ceará, de São Paulo, do Rio de Janeiro, do Paraná, de Santa Catarina manifestaram, através de mensagem, o grande empenho para isso. E instituições privadas também, na área da pesquisa clínica.

Então, queria dizer a V. Exª que sua posição e os seus esclarecimentos são realmente um conforto para uma Parlamentar que está nesse caminho. Eu queria endossar integralmente o que V. Exª disse, porque penso da mesma forma. Parabéns pela iniciativa, Senador Eduardo Braga!

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Com a palavra, agradecendo a Senadora Ana Amélia e o Senador Eduardo Braga, o representante do Mato Grosso do Sul, grande Senador Waldemir Moka.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Muito obrigado, Sr. Presidente.

Queria lembrar também que hoje o nosso Presidente da Comissão é ex-Ministro de Ciência e Tecnologia. É um tema importante. A Senadora Ana Amélia, na semana passada, Senador Eduardo Braga, nos reunimos na Comissão de Assuntos Sociais, com pesquisadores. E o pessoal mostrou que o Brasil hoje, em termos de pesquisa clínica, está perdendo uma grande oportunidade, em função da morosidade. Levamos, em média, um ano, 12 meses, para que uma pesquisa possa avançar. E isso é algo que hoje a própria Anvisa reconhece, tanto que eles estão melhorando. Mas o prejuízo do Brasil em não ter essas pesquisas clínicas... Porque um grande laboratório, se ele não faz a pesquisa clínica no Brasil, faz em outro país. E aí perdemos isso, estamos perdendo.

Portanto, não vou ser repetitivo, mas o Senador Eduardo Braga disse que, na discussão do mérito que será feita na Comissão de Ciência e Tecnologia, é fundamental que se discuta essa questão do tempo que se gasta para se aprovar e para se devolver isso. A gente precisa encurtá-lo.

Então, fico muito satisfeito porque eu não conheço nada que possa fazer um país se desenvolver se esse país não fizer pesquisa. O Brasil só ocupa a atual posição no ranking da agricultura porque tivemos aqui o tempo todo uma empresa se dedicando à pesquisa no setor, a mundialmente famosa Embrapa. Então, vejam a necessidade de se estimular a pesquisa. 

E esse projeto de código do Senador Eduardo Braga vem exatamente normatizar, estruturar, fazer com que o País realmente invista em pesquisa, seja ao fazer estímulos financeiros, seja em termos de diminuir a burocracia para os pesquisadores, porque, senão, vamos sempre ser... Se não puder ser feita no Brasil essa pesquisa clínica – estou falando de uma coisa que foi recentemente discutida –, ela será feita em outro país e o prejuízo será só nosso.

É só essa a minha intervenção, parabenizando...

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB - AM) – Sr. Presidente.
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB - CE) – Senador Moka, já é feita, e o Brasil contrata e pega caro lá fora. E hoje estão fazendo na Índia.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Senador Eduardo Braga, pela ordem o Senador Pedro Taques, que já havia pedido.

Em seguida, se V. Exª concordar, concederei ao ilustre Relator Walter Pinheiro e, posteriormente, a V. Exª.

Com a palavra o Senador Pedro Taques.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Sr. Presidente, três palavras movem o mundo hoje, segundo alguns: conhecimento, tecnologia e inovação.

Para que eu possa votar com mais conhecimento este projeto, eu peço vista, Sr. Presidente.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB - CE) – Vista coletiva nesse caso.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Vista coletiva concedida.

Como a matéria é importante, eu consulto os ilustres Senadores inscritos se gostariam de tecer comentários.

Senador Walter Pinheiro.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT - BA) – Sr. Presidente, diante do pedido de vista do Senador Pedro Taques, que além de regimental é extremamente pertinente, vou, até de forma muita curta, dizer que o conhecimento está aqui. Alguns pegam, Pedro Taques, aplicam e chamam de tecnologia. Uma vez aplicada e batizada de tecnologias, os caras vão lá, inovam e põem de lá para cá. Portanto, este é o espírito desse projeto: a gente ter a capacidade para, de forma tão simples, aplicar exatamente as três vertentes para elas chegaram à vida das pessoas, para elas chegarem e terem condições de bater nos testes pré-clínicos, que, no Brasil, não demoram só um ou dois anos; há casos...

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT - BA) – Eu sei. É isso. Estamos com processos de 15 anos, fruto exatamente de uma lógica perversa...

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB - AM) – V. Exª me permite um aparte?

Sr. Presidente, sobre esse tema abordado, veja como esse código é pertinente e necessário. Senador Pedro Taques, em função da demora nas pesquisas clínicas, o Brasil ficou de fora do experimento da vacina contra a malária. A vacina contra a malária está sendo desenvolvida única e exclusivamente com a malária da África, porque nós temos um embarreiramento grande na legislação das pesquisas clínicas no Brasil. Apesar de a pesquisa estar na terceira fase, não estamos dentro, correndo o risco de a vacina que está sendo desenvolvida para a malária não cobrir o espectro da população brasileira. Tudo em função de uma legislação equivocada.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Parece-me que há um tempo de incubação definido para a malária.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB - AM) – Tem um tempo definido, mas ele tem dois tipos: a vívax e a falcíparum. Em função de serem dois tipos, há, obviamente, uma reação diferente no paciente. E, na África, o impacto tem uma variante com alto índice de óbito. O Brasil desenvolveu um tratamento para malária com o qual temos baixo índice de óbito, quase zero; mas 5% da população da Amazônia, todos os anos, contraem uma doença chamada malária. Todos os anos!

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Sim, sabe que Mato Grosso faz parte também da Amazônia, não é? 

Sr. Presidente, não vou incubar esse projeto mais do que uma semana no meu gabinete.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Concedida a vista.

A matéria voltará à pauta como primeiro item na próxima reunião.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco Apoio Governo/PCdoB – CE. Fora do microfone.) – Depois da incubação.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT - BA) – Colocaram-me num tubo de ensaio e me jogaram fora, entendeu? Mas tudo bem, mas está bom.

Sr. Presidente, se é para discutir depois, não há problema, não. Deixe-me aproveitar, então, antes de passar para o outro ponto.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Concedo a palavra ao Senador Walter Pinheiro.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT - BA) – Só queria chamar a atenção dos nobres Senadores, antes de V. Exª passar para outro ponto. Queria sugerir a esta Comissão que pudessem, hoje à tarde, os Senadores desta Comissão e os interessados nessa questão que é muito importante para nós... Estamos marcando com o Ministério do Planejamento, Senador Luiz Henrique – viu, Senador Moka? V. Exª até que se envolveu muito nesse debate –, uma discussão sobre a questão da pesquisa, Senador Eduardo, no Brasil, patrocinada pelo IBGE.

Na semana passada, houve um debate nesta Casa. O IBGE tem, reiteradas vezes, publicizado que está com dificuldade de promover algumas pesquisas, algumas coletas de dados. Uma delas, Senador Luiz Henrique, incidirá, decisiva e diria negativamente na questão do FPE. Portanto, é importante que conversemos com o Ministério do Planejamento, no sentido de ver quais são as dificuldades tanto estruturais, orçamentárias como de concepção por parte do Ministério e do IBGE, no sentido dessa coleta de dados – por exemplo sobre a questão da renda domiciliar per capita que combina com a questão do PIB, que são elementos fundamentais que orientam a distribuição de recursos para os entes federados, Municípios e Estados.

Então, já solicitei à Srª Ministra do Planejamento essa reunião e gostaria que, oficialmente, esta Comissão pudesse designar um grupo de Parlamentares hoje, às 15 horas, para que conversássemos com o Ministério, no sentido de solucionar a questão envolvendo recursos, orçamento e escopo de coleta de dados, principalmente dados de pesquisas que orientam as diversas faces da nossa economia e a relação entre a União, Estados e Municípios.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Sr. Senador Walter Pinheiro, seria às 15 horas no Ministério? (Pausa.)

Tendo em vista a relevância da comunicação, os Srs. Senadores que puderem, a Presidência enfatiza para que compareçam a essa audiência.

Item 4 da pauta.

ITEM 4
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 372, de 2011
- Não terminativo -
Altera a Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, para extinguir a arrecadação das quotas da Reserva Global de Reversão (RGR).
Autoria: Ana Amélia e outros 

Relatoria: Humberto Costa 

Relatório: Pela prejudicialidade do Projeto. 

Observações:  
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Serviços de Infraestrutura, com parecer favorável ao Projeto, nos termos da Emenda nº 01-CI (Substitutivo);
2. A matéria será apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em decisão terminativa.
Designo Relator ad hoc S. Exª o Sr. Senador Eduardo Braga.

Com a palavra o ilustre Relator ad hoc.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Maioria/PMDB - AM) – Sr. Presidente, gostaria, portanto, de ir ao relatório, dizendo que, obviamente, estou aqui lendo o relatório de autoria do Humberto Costa à Comissão de Serviços de Infraestrutura, sobre o PLS nº 372, de 2011, de autoria da Senadora Ana Amélia e do Senador Armando Monteiro, que extingue as quotas da Reserva Global de Reversão (RGR).

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei nº 372, de 2011, de autoria dos Senadores já citados, para extinguir a arrecadação das quotas da RGR. A RGR é encargo do setor elétrico destinado a prover recursos para eventual indenização à concessionária do setor elétrico por ativos não depreciados e investimentos não amortizados de concessão vencidas. Esses recursos são utilizados também para financiar a expansão do setor elétrico e para financiar programas sociais do Governo Federal, como o Luz para Todos, por exemplo.

Os autores argumentam que a RGR deveria ter sido extinta em 2010, conforme previsto na Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, mas, na véspera de sua extinção, sua cobrança foi prorrogada até 2035, por meio da Medida Provisória nº 517, de 2010, convertida na Lei nº 12.431, de junho de 2011. Isso impediu uma redução de mais de 2 bilhões nas tarifas dos consumidores do País. Ainda de acordo com os autores, a extinção da cobrança da RGR é de enorme importância para a redução das tarifas de energia elétrica no Brasil – reconhecidamente uma das mais caras do mundo. Destacam ainda que não propõem a extinção de encargo, mas tão somente a interrupção de sua cobrança.

A matéria foi, inicialmente, despachada para a Comissão de Serviços de Infraestrutura e para a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização, em decisão terminativa. Antes da deliberação na Comissão de Infraestrutura, o plenário desta Casa aprovou o Requerimento nº 1.203, de autoria do Senador Walter Pinheiro, para que o projeto fosse analisado também nesta Comissão. Em 20 de dezembro de 2011, a Comissão de Infraestrutura aprovou o parecer do Senador Walter Pinheiro, acatando a extinção da RGR, mas apenas em 2023.

O PLS está, agora, sob análise desta Comissão. Não foram oferecidas emendas durante o prazo regimental.

Análise.

Não resta dúvida de que o projeto de lei que ora analisamos reveste-se de grande mérito. A busca da modicidade tarifária deve estar sempre presente na agenda política do Brasil, pois tarifa módica é sinônimo de desenvolvimento econômico, aumento de renda dos trabalhadores e garantia de empregos. A proposta de antecipação da extinção da cobrança da RGR, fulcro da matéria que ora analisamos, vem nessa direção.

Apesar do inequívoco mérito do projeto, consideramos que se encontra prejudicado pela apresentação da Medida Provisória nº 579, de 2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013. O art. 21 dessa lei extinguiu a cobrança da RGR para as concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição de energia elétrica, bem como para as concessionárias de geração e transmissão cujos contratos foram prorrogados com base na citada medida provisória. Estão também dispensadas do recolhimento da RGR todas as concessões de transmissão e de geração de energia elétrica licitadas a partir de 12 de setembro de 2012.

O recolhimento remanesce apenas para as concessionárias cujos lances vencedores, nos leilões de transmissão e de contratação de energia elétrica, previam esse recolhimento. Nesses casos, mesmo com a extinção da RGR, fosse aplicada aos preços ou receitas resultantes desses certames, ela não beneficiaria o consumidor, e, sim, a própria concessionária, haja vista que os contratos associados são irretratáveis e de prazo certo.

Voto.

Diante do exposto e nos termos do art. 343 do Regimento Interno do Senado Federal, voto pelo envio do PLS ao Presidente do Senado, para que seja declarada a sua prejudicialidade. 

Esse é o voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Agradeço a V. Exª, Senador Eduardo Braga, que relatou o projeto que foi objeto de parecer do Senador Humberto Costa.

Concedo a palavra, para discutir, à autora do projeto, Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Caro Presidente Luiz Henrique, muito obrigada. Eu queria agradecer ao Senador Eduardo Braga que fez questão de salientar que foi apenas um relator ad hoc, não teve exame do mérito do projeto.

Na verdade, o projeto, de minha autoria e do Senador Armando Monteiro, pretendia acabar a cobrança desse encargo, a tal quota de Reserva Global de Reversão (RGR). Ele deveria ter sido extinto em 31 de dezembro de 2010, mas tinha sido prorrogada até 2035, através de um enxerto na Medida Provisória 517, de 2010, convertida na Lei 12.431, de 27 de julho de 2011.

A primeira vez na pauta da Comissão de Infraestrutura, na relatoria do Senador Walter Pinheiro, o Senador, muito apropriadamente, apresentou um substitutivo para o encargo não ser extinto de imediato e, sim, antecipado. Em vez de 2035, como propôs o Governo, para 2023. Porém, foi retirado de pauta e só foi votado na Comissão de Infraestrutura em 2011.

A matéria, na CAE, distribuída ao Senador Humberto Costa, apresentou o primeiro parecer em 2012 pela aprovação, acompanhando o parecer que veio da Comissão de Infraestrutura do relatório do Senador Walter Pinheiro, porém foi retirado de pauta no dia 10 de abril de 2012. O projeto retorna aqui à CAE, agora, com essa argumentação de prejudicialidade.

Eu gostaria de, a despeito do trabalho do Senador Humberto Costa, que justificou a prejudicialidade, ele sustenta no parecer lido agora pelo Senador Eduardo Braga o seguinte: 

Apesar do inequívoco mérito do projeto, consideramos que se encontra prejudicado pela apresentação da Medida Provisória nº 579, de 2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013. O art. 21 dessa lei extinguiu a cobrança da RGR para as concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição de energia elétrica, bem como para as concessionárias de geração e transmissão cujos contratos foram prorrogados com base na citada medida provisória. Estão também dispensadas do recolhimento da RGR todas as concessões de transmissão e de geração de energia elétrica licitadas a partir de 12 de setembro de 2012.

Aí vale a minha crítica como autora, respeitando o relatório do Senador Humberto Costa, tendo como Relator ad hoc o Senador Eduardo Braga.

Ora, se em 2012, o Governo Federal mudou de ideia a respeito da extinção da RGR, por que não permitiu a aprovação desse projeto que diz exatamente a mesma coisa? O atropelo das medidas provisórias, sempre motivo de críticas aqui dos Parlamentares, sob iniciativas Parlamentares, é um claro e recorrente desrespeito às prerrogativas dos membros do Congresso Nacional. Quer dizer, quando a gente deveria trabalhar com harmonia e sintonia entre o Executivo e o Legislativo, isso não acontece. Só valem as iniciativas do Executivo, mas, para todos os efeitos, o que importa é que esse custo adicional foi retirado da composição da conta de energia.

Essa é a minha manifestação e não podia abrir mão, respeitando o relatório do Senador Humberto Costa.

Muito obrigada, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Agradeço a V. Exª, Senadora Ana Amélia.

Concedo a palavra ao Senador Pedro Taques.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Sr. Presidente, apenas para fazer coro à Senadora Ana Amélia. É que o Poder Executivo é useiro e vezeiro nessa prática.

Existem projetos aqui em andamento, muitas vezes já votados em uma das Casas, daí, apresenta-se uma medida provisória, tudo no intuito de ser o protagonista do processo legislativo quando, no Brasil, ao menos desde 1824, quem faz lei é o Legislativo. Isso não é recente, desde 1824, mais ou menos. E o Executivo se arvora de inovador da ordem jurídica nos casos em que não há urgência, desprezando o processo legislativo.

Nesse caso em particular, a matéria realmente está prejudicada pela Medida Provisória 579, de 2012. Concordo inteiramente, mas é mais uma demonstração do Poder Executivo se arvorando de legislador de todas as causas.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Agradeço ao nobre Senador Pedro Taques.

Concedo a palavra ao ilustre Senador Jayme Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM - MT) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu também não poderia deixar de fazer coro ao colega Pedro Taques e aos demais que se manifestaram em relação a essa prática constante por parte do Poder Executivo. Todas as vezes que há um projeto do quilate, do tamanho, da importância desse da Senadora Ana Amélia, o Governo vai lá e encaminha medida provisória. 

Particularmente, comigo já aconteceram alguns fatos, Sr. Presidente Luiz Henrique. Alguns projetos que fiz aqui na Casa, o Governo foi lá, tomou a conta e virou o pai da criança, como diz a Senadora Amélia. Precisa largar disso o Poder Executivo. Acho que isso é pequenez, é muito pequeno um governo que vem com esse tipo de atitude, de proposta, o que dá a demonstração de que quer influenciar até em relação a esta Casa, sobretudo aos seus legisladores.

O papel do Senador, do Deputado, do Congresso é legislar. Todavia, o Governo, quando vê que um projeto pode ter realmente alguma sensibilidade, sobretudo, uma representação diante da opinião pública, ele vai e encaminha um projeto de lei ou, muitas vezes, faz de outra forma, confecciona um projeto que tenha pouca diferenciação e chama um aliado do Palácio do Planalto para apresentar aqui, no Congresso.

Isso é muito ruim, isso diminui o Governo e, acima de tudo, acho que o Governo tem que respeitar mais esta Casa.

Era o que tinha a dizer, cumprimentando a louvável iniciativa da Senadora Ana Amélia e do Senador Armando Monteiro, que propuseram que, de fato, se tirasse esse ônus que pesava sobremaneira e beneficiava, talvez, poucos grupos empresariais com relação a essa cobrança, que é da RGR.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Agradeço a V. Exª.

Concedo a palavra ao ilustre Senador Waldemir Moka.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Sr. Presidente, muito objetivamente, realmente é até constrangedor isso, não é? Porque um projeto já pautado, examinado, que depois se percebe que iria a voto e seria aprovado, daria uma grande contribuição. Não entendo – acho que é inabilidade – por que não aproveitar a iniciativa? Por que não fazer o projeto de lei originariamente aqui da Casa se tornar lei? Qual o prejuízo que o Governo pode ter diante disso? É só a iniciativa? Quer dizer, não querer dar o mérito ao Senador ou Deputado?

Eu já vi...

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Permita-me um aparte, Senador?

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Eu já vi medida provisória em que o Deputado não vota, cria confusão, porque tinha um texto exatamente igual! E com razão.

Pois não, Senador.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – V. Exª fez essa pergunta, e vou responder com um ditado lá da nossa terra: quando o filho é bonito, alguém quer tomar conta, quer ser o pai. Então, assim, mais ou menos na mão grande, tomar conta do filho que é bonito.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Sei, Pedro Taques, mas, respondendo da mesma forma, o Governo, ao fazer isso, tenta fazer um beija-flor e sai um morcego, porque estamos aqui, todos chateados com isso. É uma coisa que poderia estar sendo votada, e o mérito ser de quem teve a iniciativa primeiramente. Além disso, isso valorizaria o Congresso Nacional. 

É só isso.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Agradeço ao ilustre Senador Waldemir Moka. Quero salientar que o morcego, no caso, é a medida provisória em sistema presidencialista. A medida provisória foi instituída no corpo constitucional para o regime parlamentarista. Só que, posteriormente, por circunstâncias políticas, houve o atropelamento e, por poucos votos, a Assembleia Nacional Constituinte mudou o rumo da Carta Magna, instituindo o presidencialismo, e as medidas provisórias, que estavam previstas, acabaram ficando como uma excrescência no regime democrático.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Há que se restabelecer o beija-flor, então.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Voltar ao beija-flor. V. Exª colocou o dedo na ferida, como poderíamos dizer, repetindo a propaganda: matou a pau, Juvenal!

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – A matéria está em discussão. (Pausa.)

Não havendo mais quem queira discutir, vamos colocá-la em votação.

Em votação o parecer do Senador Humberto Costa, tendo como Relator ad hoc o Senador Eduardo Braga. 

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam com o relatório permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado o parecer, que passa a constituir parecer da CAE, pela prejudicialidade do projeto.

A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em decisão terminativa.

Item 5 da pauta – será o último item a ser deliberado na reunião de hoje.

ITEM 5
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 365, de 2013
- Não terminativo -
Altera o art. 31 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal e dá outras providências, para incluir, entre os encargos da concessionária de serviços públicos, a obrigação de divulgar suas demonstrações financeiras.
Autoria: ilustre Senador catarinense Casildo Maldaner 

Relatoria: Senador mato-grossense Pedro Taques 

Relatório: Favorável ao Projeto com quatro emendas que apresenta. 

Observações:  
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.
Com a palavra, o ilustre Relator, Senador Pedro Taques.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Muito obrigado, Sr. Presidente.

Eu passo, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a fazer um relato sucinto, apertado à Comissão do posicionamento relativo a esta matéria, resumindo a argumentação desenvolvida extensamente no relatório apresentado, que é do conhecimento de todos os Senadores.

Submete-se à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei do Senado nº 365, de 2013, da lavra de S. Exª o Senador Casildo Maldaner, cujo objetivo é tornar obrigatória para as empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos a divulgação de suas demonstrações financeiras, alterando o art. 31 da Lei nº 8.987, de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos.

O projeto foi encaminhado a esta Comissão e, em seguida, segue para a Comissão de Constituição e Justiça, que deliberará em caráter terminativo.

Não foram apresentadas emendas, Sr. Presidente.

O projeto é mais do que oportuno, e concordo plenamente com o seu mérito.

É preciso, realmente, muito mais transparência na relação do Estado com as concessionárias e permissionárias de serviços públicos. Um primeiro passo para essa transparência será dar publicidade às demonstrações financeiras dessas empresas por fornecerem serviços públicos relevantes e manterem relação contratual com o setor público. As empresas concessionárias e permissionárias precisam prestar contas à sociedade.

Proponho, nesse particular, duas pequenas medidas de aperfeiçoamento, Sr. Presidente: primeiro, equiparando as exigências de publicidade dessas empresas àquelas de capital aberto, cujas normas de transparência junto ao mercado são as mais rigorosas de nosso ordenamento. Insisto que a obrigação ora estabelecida não causará qualquer restrição às atividades empresariais concessionárias, até porque é absolutamente igual à obrigação criada para todas as empresas que operam em qualquer segmento da economia sob as modernas regras da bolsa de valores. Não se estará a exigir das concessionárias mais do que se impõe às empresas de todos os portes e segmentos econômicos que, negociadas em bolsa, enfrentam as condições mais severas de concorrência no mercado nacional e até mundial.

Para evitar qualquer tergiversação sobre a aplicação da lei, cabe a segunda proposta de modificação, Sr. Presidente: a ressalva nas disposições transitórias do projeto de que a obrigação aplica-se tão somente a contratos celebrados a partir da data de publicação da lei aprovada, bem como a alterações ou prorrogações de contrato em vigor. Evita-se, assim, a interpretação de aplicação retroativa da lei nova sob contrato já em vigor.

Naturalmente qualquer alteração ou prorrogação de contratos em vigor é novação do ato, sendo perfeitamente cabível a observância das exigências legais vigentes ao tempo em que tal novação ocorre.

Não havendo qualquer inconstitucionalidade.

Portanto, será garantido, Sr. Presidente, o princípio da irretroatividade, lá da trilogia do ato jurídico perfeito, coisa julgada e direito adquirido.

Aproveito, então, a mais que oportuna proposta do autor, o Senador Casildo, para enfrentar tema inadiável que hoje fere brutalmente o interesse público no marco regulatório das concessões de serviços e obras públicas, Sr. Presidente. Refiro-me a frequente realização de obras custeadas pelo orçamento público em bens de infraestrutura, em especial, rodovias e ferrovias concedidas ou arrendadas às empresas privadas notadamente pelo Governo.

Só no período entre 2007 a 2011, o Governo Federal gastou pelo menos R$623 milhões apenas com obras em ferrovias que foram concedidas ou arrendadas a empresas privadas. Repito, de 2007 a 2011, o Poder Executivo Federal, o Governo Federal, gastou pelo menos R$623 milhões, apenas com obras em ferrovias que foram concedidas ou arrendadas em obras a operadoras privadas. São obras que o DNIT faz com os seus próprios meios na malha ferroviária que está entregue à exploração direta em regime de monopólio das empresas privadas concessionárias. O mesmo ocorre em menor proporção nas parcelas das rodovias já sobre concessões privadas.

Essas obras custeadas com os recursos públicos melhoram de forma significativa as condições de operação e lucratividade dessas empresas privadas, mas não há, não existe, qualquer alteração no contrato para que os benefícios dessa melhoria sejam apropriados pela União ou pelos usuários e não pela empresa concessionária. Portanto, a União está investindo em atividade privada.

Venho denunciando, junto com técnicos e Parlamentares, que essa prática é contrária à Constituição, à legislação de licitações, concessões e contratos e à boa prática econômica, Sr. Presidente.

De fato, a lei de concessão diz que compete à empresa concessionária, repito, à empresa concessionária manter, melhorar e expandir todas as instalações e equipamentos necessários à prestação do serviço concedido. Além disso, a realização, pelo Poder Público, de obras e melhoria no bem concedido representa um subsídio à rentabilidade da empresa concessionária, o que é expressamente proibido pelo art. 167, VIII, da Constituição, e pelo art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Mais grave ainda: presentear o licitante vencedor da concessão depois da licitação com esses benefícios significativos que não constavam do edital é ferir de morte o princípio da vinculação ao edital, que estabelece o art. 37, XXI, da Constituição e a Lei Geral de Licitação, a Lei nº 8.666, de 1993. O concessionário pagou por um bem público concedido e recebeu outro melhor para explorar monopolicamente, o que representa fraude à licitação do procedimento que ensejou o contrato de concessão.

Para que o seu Avelino, lá Acorizal, possa entender – Acorizal é um pequeno Município do Estado de Mato Grosso –, é mais ou menos como ele vender o imóvel e, depois do contrato assinado, o vendedor reformar o imóvel para que o comprador possa dele se utilizar. Isso é um absurdo! Isso é enriquecimento ilícito dos concessionários. É mais ou menos isso.

É claro que o Poder Concedente deve poder intervir nas condições de exploração das concessões para melhor adequá-lo ao interesse público, porém isso somente pode ser feito se e quando houver recálculo e formalização do reequilíbrio econômico financeiro do contrato administrativo, por meio do termo aditivo correspondente, porque senão não tem condições.

Essa formalização contratual é obrigatória e deve, de forma obrigatória – estou sendo aqui de forma bem redundante, para que fique bem marcado – preceder a própria realização da despesa, como foi inclusive reconhecido pelo Tribunal de Contas da União em várias ocasiões. E cito apenas um acórdão do Tribunal de Contas da União, em particular o Acórdão 2066/2007 - Plenário e a Decisão 657/2002 - TCU – Plenário. Portanto, o próprio Tribunal de Contas da União tem se insurgido contra essa prática.

Economicamente, Sr. Presidente, trata-se de verdadeiro absurdo. Se um ente concede suas ferrovias e rodovias, é exatamente porque concluiu que não dispõe dos recursos e da eficiência necessários para investir e gerir adequadamente a infraestrutura. Ora, se essa é a razão da concessão, a que título o mesmo poder concedente volta a aplicar seus escassos recursos nas mesmas obras de ampliação que esperava que a concessionária fizesse? Isso não é razoável. Se é ele que tem que custear as obras, então por que concedeu?

Por esse artifício, socializaram-se os custos das obras de infraestrutura e privatizaram-se os ganhos auferidos pela concessionária em regime de monopólio. Nós estamos socializando os recursos da União e privatizando os lucros da concessionária. O que é meu é só das concessionárias. Agora, o que pertence a todo o povo brasileiro vai ser investido naquele bem que já foi concedido. 

É o que propomos com a terceira emenda que apresentamos: a obrigação de que qualquer despesa que destine recursos a este tipo de obras tenha previamente assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro, exigindo-se a publicação do respectivo termo aditivo com essa finalidade.

Repito: não se veta a possibilidade de obras na rodovia, ferrovia ou porto concedidos, mas exige-se que, antes de terem início essas obras, tenham sido comprovadas as providências de reequilíbrio econômico-financeiro exigidas pelo ordenamento jurídico.

Voto pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 365, de 2013, de autoria do Senador Casildo, com as emendas que apresento.

É o relatório, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Agradeço ao ilustre Senador Pedro Taques e concedo a palavra ao autor, Senador Casildo Maldaner. 

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Em seguida, ao Senador Anibal Diniz.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Sr. Presidente, Senador Luiz Henrique, caros colegas, alguns comentários apenas, até para enaltecer o relatório extraordinário que o Senador Pedro Taques elaborou.

Os movimentos que surgiram no passado, no mês de junho, a questão da mobilidade no Brasil, a questão das exigências. A todo instante, muitas vezes, os Municípios brasileiros – não só os Municípios, mas também o próprio sistema estadual de rodagem ou o sistema nacional de transporte – apresentam planilhas de custos. “Não dá mais. Nós precisamos de aumentar x por cento para termos condições de jogar nossa frota de ônibus, de transporte, na locomoção.” E aí, muitas vezes, feitas concessões, há as greves, o povo se revoltando, os estudantes. Nós vimos muito isso no Brasil. E aí nós elaboramos e pensamos em conjunto uma proposta para oferecer mais clarividência, mais transparência nessa questão da mobilidade.

Nessas concessões, concessionárias ou permissionárias, entra também a questão de concessões ou permissionárias de transmissão de energia elétrica, de esgoto, de telecomunicações, de ferrovias, de rodovias, como é o caso.

Esta foi a intenção: que haja mais transparência. Que essas empresas, antes de apresentarem, ou quando apresentarem, ou periodicamente em seus balanços – e muito bem coloca o Senador Pedro Taques – ofereçam transparência aos seus associados, periodicamente. Há uma legislação, e isso tem que ser divulgado.

As concessionárias, por exemplo, de ônibus ou coisa que o valha, façam também periodicamente os seus balanços e divulguem à comunidade. Quanto é que foi, qual foi o movimento, com transparência, para a sociedade conhecer. Não só levar a exposição de motivos ao setor competente da prefeitura, do Estado ou da União. “Porque nós não podemos mais, temos que aumentar x por cento, porque senão não dá para rodar, não dá para atender melhor.” Precisa-se adquirir carros novos, caminhões novos ou coisa que o valha, estradas de ferro ou dos metrôs. Isso sempre tem um movimento extraordinário.

Então, essa transparência, essa divulgação, tem que ser compulsória, obrigatória, e vai fazer com que a sociedade acompanhe. Há setores organizados que analisam de fato o que está trazendo esse espelho do balanço, acompanhando a reposição da inflação ou coisa que o valha se tem procedência. Esse foi o espírito da proposta. 

O Senador Pedro Taques, em seu arrazoado longo, de nove laudas mais ou menos, depois de ter estudado bastante, melhora extremamente a proposta. Melhora, porque apresenta, por exemplo, nas S. A., para acompanhar o mesmo espírito de divulgação, e não prejudica porque envolve movimentos econômicos dessas concessionárias. É justo.

Ao entrar em vigor essa legislação, não pode prejudicar naturalmente os contratos já realizados, feitos, juridicamente existentes. Então, tem que ser a partir da legislação em vigor. Corretamente observado também.

Essa terceira proposta, a terceira emenda, é de substancial importância, porque as empresas se apresentam, faz-se uma licitação de uma obra, de uma rodovia, de uma ferrovia e a empresa vencedora consegue, promete fazer uma estrada de ferro, vai investir, vai fazer aquilo mais ou na rodovia e chega de vez em quando, chega a determinado momento, vem a questão do aditivo, porque não dá mais, tem que fazer isso, fazer aquilo.

É uma das questões fundamentais para que haja transparência nos balanços e tem que divulgar isso. Sói acontecer – e o Senador expôs muito bem – que, dos exercícios de 2007 a 2011, o Brasil, o Governo brasileiro, nessas concessionárias, principalmente ferrovias e rodovias, tem entrado com R$623 milhões para não parar. As concessionárias dizem que não dá para implantar aquilo, sem divulgar balanço, sem ter a coisa muito clara, vem e pede que o Governo lhe ceda e o Governo tem investido, meu caro Presidente Senador Luiz Henrique da Silveira, tem comparecido e isso tem ajudado a empresa concessionária. Aí melhorou o seu bem, a sua concessão. Por isso, naturalmente, é justa a proposta que se faça o recálculo desses valores. Se for para continuar, ela vai ganhar mais, ou vai se equilibrar ou devolver à União ou compensar os usuários. Uma das duas tem que ser feita.

Então, quero lhe cumprimentar, Senador Pedro Taques, pelas propostas. Esse relatório é extraordinário e visa fundamentalmente a encontrar um caminho nessa publicidade na questão da mobilidade e de concessão de rodovias e ferrovias para que se evite isso... Muitas vezes são greves. Sabe que quando vai se autorizar ou é 0,5 ou 0,2 a passagem é porque de fato houve transparência. Até o centros acadêmicos podem acompanhar os balanços e os balancetes e de fato chegarem à conclusão de que isso é procedente. Vai evitar muita balbúrdia, vai colocar um pouco de ordem nisso.

É o meu pensamento, a minha proposta em relação a isso. E vim mais especialmente para agradecer a emenda e, claro, ao mesmo tempo, torcer para que isso aqui tenha sequência e vá à Comissão de Justiça para, por último, entrar em vigor no País.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Agradeço ao Senador Casildo Maldaner, autor da matéria.

Concedo a palavra ao Senador acreano Anibal Diniz.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Sr. Presidente, em que pese o mérito da matéria proposta pelo Senador Casildo e o brilhante relatório apresentando com aperfeiçoamento da Emenda nº 3 pelo Senador Pedro Taques, gostaria de pedir vista, para que possamos votar essa matéria semana que vem.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Vista concedida.

O item 6 está sendo retirado de pauta a pedido do Relator Senador Humberto Costa.

(É o seguinte o item retirado:

ITEM 6

TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 380, de 2011

- Não Terminativo -

Altera a lei nº 9.961, de 2000, que criou a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) para estabelecer, dentre as competências da Agência, a de definir índices de reajustes dos honorários médicos, procedimentos e eventos em saúde oferecidos pelas operadoras de planos de saúde.

Autoria: Senador Eduardo Amorim

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 358, de 2012

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, para determinar que os índices de reajuste das mensalidades dos planos de saúde sejam aplicados à remuneração por consultas médicas.

Autoria: Senador Vital do Rêgo

Relatoria: Senador Humberto Costa

Relatório: Contrário aos Projetos de Lei do Senado nºs 380 de 2011 e 358 de 2012.

Observações:

1. As Matérias serão apreciadas pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.)

Não havendo quórum para tratar das matérias terminativas, encerro a presente reunião, convocando para terça-feira nova reunião desta Comissão.

(Iniciada às 10 horas e 25 minutos, a reunião é encerrada às 12 horas e 1 minuto.)

